
INDICAÇÃO Nº 
707
, DE 2009

                                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja criado o Museu Municipal da Estância de Ibirá.

JUSTIFICATIVA

                                               O município de Ibirá pretende rever a sua história e dessa forma, deixá-la próxima aos munícipes e aos visitantes. Esta iniciativa em prol da cultura local, a criação de um Museu Municipal, aumentará a qualidade da educação e do conhecimento de sua população, além de tornar a cidade mais atraente a turistas e visitantes, o que, em geral, beneficiará a todos. 

Sala das Sessões, em
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